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1.Processo nº: 1480/2019 

2.Classe de assunto: 01 - Recurso 

2.1Assunto: 04 – Recurso de Embargos de Declaração 

3.Recorrentes: Moisés Nogueira Avelino (CPF: 010.821.831-72) e outros. 

4.Entidade: Município de Paraíso_TO (CNPJ: 00.299.180/0001-54) 

5.Relator do Despacho: Conselheiro Manoel Pires dos Santos 

6.Procurador constituído nos autos: Doutor Gilberto de Sousa Lucena_OAB/TO 1.126 

 

7. DESPACHO Nº 137/2019  
 

7.1. Trata-se do Recurso de Embargos de Declaração interposto pelo Senhor 

Moisés Nogueira Avelino (CPF: 010.821.831-72) e outros, por meio do seu causídico 

legalmente constituído (evento 65_Autos de nº. 5979/2014), o Doutor Gilberto de Sousa 
Lucena_OAB/TO 1.126, em desfavor da Resolução de nº. 16/2019_TCE_1ª Câmara, 

publicada no Boletim Oficial de nº. 2245, de 07 de fevereiro de 2019.    

 

7.2. Por meio da Certidão de Tempestividade de nº. 446/2019_SEPLE 
(evento 2), a Secretaria do Pleno certificou a tempestividade do presente recurso, posto 

que o prazo final para a interposição da irresignação exauriu em 14/02/2019, sendo que a 

presente peça recursal foi autuada nesta Corte de Contas em 11/02/2019, na conformidade do 

que consta na precitada certificação.   

 

7.3. Pois bem, o sistema recursal nesta Corte de Contas é disciplinado pela Lei 

nº. 1.284/2001, de 17/12/2001 no art. 42, e faculta ao sucumbente interpor irresignação a fim 

de que alcance a reavaliação das decisões proferidas neste Colendo Tribunal. 

 

7.4. Ao regular os recursos, o Regimento Interno desta Corte de Contas o faz 

no Capítulo IX, Seção I, a partir do art. 2221. Os Embargos de Declaração é tratado, 

especificamente, no art. 2382. 

 

7.5.  Por sua vez, o artigo 2393 do RITCE/TO e o art. 564 da LOTCE/TO 

regulam o processamento dos embargos aclaratórios, com a definição do prazo e a quem 

deve ser dirigido o recurso.  

 

7.6. Da análise dos dispositivos acima elencados, depreende-se, com limpidez e 

sem poder inferir-se nada além disso, que os Embargos de Declaração serão analisados pelo 
Relator, a quem compete aferir se a decisão colegiada por ele lavrada e que acolheu o seu 

                                            
1 Art. 222 – Os recursos serão formulados em petição, em que constem os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão.  
2 Art. 238 - Cabem embargos de declaração quando: 

I - contiver a decisão obscuridade, dúvida ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o órgão deliberativo. 
3 Art. 239 – Os embargos de declaração, opostos dentro de 5 (cinco) dias contados da publicação, serão apresentados ao Relator, em 

petição fundamentada, na qual deverá ser indicado o ponto em que a decisão ou acórdão contiver obscuridade, dúvida, contradição ou for 
omisso. 
4 Art. 56 - Os embargos de declaração, opostos dentro de 5 (cinco) dias contados da publicação da decisão no órgão oficial de imprensa do 

Tribunal ou no Diário Oficial do Estado, em petição dirigida ao Relator, na qual será indicado o ponto obscuro, duvidoso, contraditório 
ou omisso. 
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voto condutor, possui pontos que mereçam clarificar obscuridade, dirimir contradição ou 

suprir omissão.  

 

7.7. Decerto, esse arrazoado evidencia e forçosamente enseja que os presentes 

Autos de nº. 1480/2019 (Recurso de Embargos de Declaração) sejam relatados pelo 

Conselheiro Substituto José Ribeiro da Conceição – Relator dos Autos de nº. 

5979/2014_Inspeção e que, em consequência, lavrou a decisão consubstanciada na 

Resolução de nº. 16/2019/TCE_1ª Câmara.   

 

7.8. Diante disso, amparado na fundamentação supra, hei por bem: 
 

7.8.1.  Remeter, com supedâneo no art. 239, do RITCE/TO e no art. 56, da 

LOTCE/TO, os presentes Autos de nº. 1480/2019 (Recurso de Embargos de Declaração) para 

o Conselheiro Substituto José Ribeiro da Conceição – Relator do precitado feito e a quem 

compete aferir se a decisão colegiada por ele lavrada e que acolheu o seu voto condutor, 

possui pontos que mereçam clarificar obscuridade, dirimir contradição ou suprir 

omissão; 
 
7.8.2. Outrossim, determino a vinculação do presente despacho aos Autos de 

nº. 5979/2014/Inspeção e, em consequência, o seu encaminhamento ao Conselheiro 

Substituto José Ribeiro da Conceição, posto que a peça recursal visa combater a Resolução 

de nº. 16/2019, exarada no mencionado processo.          
 
 
 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Primeira 

Relatoria, em Palmas, Capital do Estado, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019.     

 

 

 

 

Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOS 

Titular da 1ª Relatoria 
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